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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
              SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA

As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Visa o presente Termo de Referência detalhar os elementos necessários à Contratação de empresa para instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split em Unidades da Rede de Saúde Municipal a fim de gerar conforto térmico a funcionários e pacientes em áreas de ventilação restrita.
2. OBJETO:
Contratação pelo Sistema de Registro de Preços de empresa para instalação de 30(trinta) aparelhos de ar condicionado, tipo Split,  incluindo: mão de obra, insumos (tubos de cobre, isolamento, gás refrigerante, instalação elétrica, etc.) sob demanda e com locais de instalação a ser definidos pela Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis.

2.1 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
      A adoção do critério Menor preço Global justifica-se pelo fato de os serviços estarem previamente quantificados e pela busca de maior economicidade na contratação.

 3. PRAZOS:
3.1. O prazo de execução dos serviços devera ser sob demanda diante de solicitação de instalação e faturados em sua proporcionalidade (Forma de Medição) a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A execução dos serviços será efetuada:

       Nas Unidades de Saúde da Rede Municipal a ser determinada pela Secretaria de Saúde do Município de Petrópolis – RJ.

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e/ou serviço:
Instalação de 30 (trinta) aparelhos de ar-condicionado, tipo Split, incluindo mão de obra, insumos (tubos de cobre, isolamento, gás refrigerante, instalação elétrica, etc.).
Especificações para o Serviço:
Os serviços fornecidos deverão atender às normas vigentes; Serviço de instalação dos aparelhos ar-condicionado tipo split – inverter ou Convencional – Instalação de ar-condicionado – Instalação de ar-condicionado 9.000 a 12.000 BTU, incluindo material (até 8 metros de linha), suporte e mão de obra. O valor deverá englobar todos os serviços relacionados para a correta instalação do equipamento: furo em concreto, remoção de revestimento, demolição de alvenaria, remoção de vidro, chapisco, massa grossa, reboco de massa fina, adequação de esquadria metálica, execução de isolamento com isolante polipex e fita de PVC para instalação de fixação de cabo PP 3x2/5mm2, cabo PP 5x1/2mm2, calha de PVC, carga de refrigerante compatível com a potência do condicionador, pintura látex em alvenaria (2 demãos), pintura esmalte sem madeira, inclusive fundo branco, aplicação de fungicida 2 demãos, limpeza geral do ambiente após instalação, plugue 20A 2P+T, conforme NBR 14136, fornecimento e instalação de vedação em aparelhos de ar- condicionado D23, tiras com no mínimo 5x10x2cm. Fornecimento, instalação e fixação de dutos de cobre, conforme pede cada modelo, se couber. Retirada do vácuo na condensadora, conforme padrões e normas técnicas dos aparelhos.

1) A garantia dos serviços executados deverá abranger mão de obra e peças que, possivelmente, serão substituídas e terá validade de 90 dias;
2) Os serviços contratados ocorrerão por demanda e por necessidade dos ambientes a serem contemplados pela instalação a ser determinado pela Secretaria de Saúde, assim como os pagamentos efetuados ocorrerão por Unidade Instalada até atingir o valor global ofertado pela vencedora do certame licitatório.
3) Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada, impossibilitando desta forma a terceirização do Objeto deste Termo de Referência.
4) A empresa vencedora, sempre que for demandada para execução da instalação devera realizar vistoria no local a fim de conhecer a condições do ambiente e identificar os materiais necessários à adequada à execução dos serviços.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme a lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Secretaria Municipal de Saúde
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;

 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, conforme Lei 14.133/2021.
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
-  Apresentação de Atestado de Capacitação Técnica 
- A instalação de trinta aparelhos de ar condicionado em unidades da rede pública hospitalar exige empresa com experiência comprovada, pois envolve ambiente crítico, que demanda conformidade com normas técnicas específicas, garantia de desempenho contínuo e prevenção de falhas que possam comprometer a segurança de pacientes e o funcionamento de equipamentos médico-hospitalares. Por isso, exige-se atestado de capacidade técnica que comprove a execução anterior de serviços de instalação de sistemas de climatização em condições semelhantes, nos termos do art. 67 da Lei 14.133/2021, assegurando a escolha de fornecedor apto a executar o objeto com segurança, eficiência e qualidade.
- Comprovação da Empresa que é da área de atuação do Objeto deste Termo de Referência
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